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GABINEТЕ

7° TERMO DE ADITAMENTO do Termo de Colaboração
celebrado entre o MUNICÍPIO DE FRANCA e de outro, a

PASTORAL DO MENOR E DA FAMILIA DA DIOCESE

DE FRANCA, Organização da Sociedade Civil, sem fins
lucrativos, de caráter socioeducativo, para a gestão

SERVIÇO DE ATENDIMENTO POR MEIO DOS

EDUCADORES DE APOIO PEDAGÓGICO E/OU

PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS AOS

ALUNOS COM DEFICIÊNCIAS E TRANSTORNOS DO
ESPECTRO AUTISTA/TRANSTORNOS GLOBAIS DO

DESENVOLVIMENTO, EM UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL.

Aos 26 dias do mês dezembro de 2024, na presença das testemunhas infra-assinadas,
compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber, de um lado o MUNICÍPIO DE
FRANCA, com sede à Rua Frederico Moura, nº 1517, Cidade Nova, inscrita no CNPJ sob n°
47.970.769/0001-04, neste ato, através do Decreto Municipal nº 10.632 de
2017, representado, pelo Sra. Secretária Municipal de Educação, MÁRCIA DE CARVALHO
GATTI, portadora do RG nº 16.529.082-1 SSP/SP e CPF n° 071.761.878-19, residente e
domiciliado em Franca - SP, e de outro, a PASTORAL DO MENOR E DA FAMÍLIA DA
DIOCESE DE FRANCA, organização da sociedade civil, privada, de caráter sócio
educacional, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 56.885.262/0001-35, com sede à
Rua Leandro Fernandes Martins, nº 1979 - Jardim Aeroporto III - Franca/SP, neste ato
representada por seu Presidente Pe. Ovídio José Alves de Andrade, R.G. nº 9.782.151-3
SSP/SP e CPF nº 980.877.978-68, residente e domiciliado em Franca/SP, devidamente
identificado, para, em comum acordo, ADITAR o Termo de Colaboração celebrado para
operacionalização de política pública de Educação Especial, em conformidade com aConstituição Federal/1988, Lei n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei deDiretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9.394/1996, Plano Nacional da Educação -2014 a 2022, Plano Municipal de Educação – Lei municipal nº 8.300 de 2015, ParâmetrosNacionais de Qualidade e de Infraestrutura - Básica MEC/SEB/2006, Lei Brasileira deInclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13146/2015 Lei Federal 13.019/2014,
Decreto Federal 8.726/2016 e Lei Orgânica Municipal, e outras legislações que normatizam
as ações referentes ao atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência,que preveem a provisão de recursos que garantam o acesso e a permanência deste aluno
na escola, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

A partir do dia 1º de janeiro de 2025 o Município de Franca fará repasse específico para a
contratação de 196 educadores de apoio pedagógicos de 44 horas, 100 educadores de
apoio pedagógico de 22 horas, 03 professores interlocutores de Libras para o Ensino
Fundamental e 01 para o EJA, ambos com jornada de 22 horas, 03 coordenadoras, 01
auxiliar administrativo e 03 jovens aprendizes, a fim de realizar o atendimento aos alunos,
público da Educação Especial, a saber, pessoas com deficiência e transtorno do espectro
autista/transtornos globais do desenvolvimento, matriculados nas Unidades Escolares da
Rede Municipal de Ensino. A distribuição dos profissionais consta no ANEXO I do Edital de
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Chamamento Público, podendo variar conforme a demand
a de matrículas por Unidade

Escolar.

QUADRO DA RECEITA

QTT

FUNÇÃO

VALOR

REFERÊNCIA
VALOR MENSAL

Educador de apoio

pedagógico (44h) 196 R$ 4.594,08 R$ 900.439,68

VALOR PARA O

EXERCÍCIO 2025

(jan à dez).

R$ 10.805.276,16

Educador de apoio

pedagógico (22h)

100 R$ 2.202,32 R$ 220.232,00 R$ 2.642.784,00

Professor

Interlocutor de
Libras Ensino

Fundamental (22h)

3 R$ 3.409,72 R$ 10.229,16 R$ 122.749,92

Professor

Interlocutor de

Libras EJA (22h)

1 R$ 3.555,45 R$ 3.555,45 R$ 42.665,40

Coordenador

Supervisor (44h) 1 R$ 8.184,11 R$ 8.184,11 R$ 98.209,32

Coordenador

Administrativo (44h) 2 R$ 8.171,80 R$ 16.343,60 R$ 196.123,20

Auxiliar

administrativo (44h)

1 R$3.552,07 R$ 3.552,07 R$ 42.624,84

Aprendiz 3 R$ 1.229,13 R$ 3.687,39 R$ 44.248,68

TOTAL
R$ 13.994.681,52

SERVIÇO
QTT. VALOR MÊS VALOR PARA O

EXERCÍCIO 2024 (JAN.

A DEZ.)
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